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À Secretaria da Segunda Câmara, 

 
 

Junte-se aos autos o documento protocolizado em 4/5/2016, sob o nº 12927-

10, por meio do qual o Município de Belo Horizonte, por meio de seu procurador, 

requer vista dos autos fora da Secretaria para digitalização integral dos documentos. 

Considerando que o processo epigrafado encontra-se em fase de exame 

técnico inicial, o qual ainda não foi concluído pela unidade competente, indefiro, por 

ora, o requerimento formulado. 

Intime-se o requerente, na pessoa de seu procurador, por via postal, 

cientificando-lhe que, concluído o relatório técnico, será concedida vista dos autos, 

conforme pleiteado.  

Em seguida, retorne-se o feito à CFAMGEBH.  

Após, conclusos. 

 

 

Tribunal de Contas, em 10/5/2016. 

 

 
GILBERTO DINIZ 

CONSELHEIRO RELATOR 

 


